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ANEXO I - TERM O DE REFER ÊN CIA  
PREGÃO N« 2023050301-P E  

PRO CESSO  ADM INISTRATIVO W  01020001/23

1. DO OBJETO
1.1. CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO COM REBOBINAGEM EM 

MOTORES, BOMBAS, QUADROS ELÉTRICOS E ROÇADEIRAS JUNTO AO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBE/CE, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador:

IT E M D E S C R IÇ Ã O Q T D U N D V. U N IT V. T O T A L

1 MANUTENÇÃO DE BOMBA CENTRIFUGAS 
DE 15 CV 2.0 SRV 1.105,49 2.210,98

Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bombas centrífugas de 15 cv. retificar eixo - trocar rolamentos - rotores e 
selos.

2
REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO 
TRIFÀSICO 25 CV 4 POLOS, 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO

8.0 SRV 5.760,61 46.084,88

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO TRIFÀSICO 25 CV 4 POLOS. MOTOR ELÉTRICO DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO, 
SUBMERSO COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTO, SELOS E ÓLEO.

3 MANUTENÇÃO DE BOMBA CENTRIFUGAS 
DE 12,5 CV 6.0 SRV 984,00 5.904,00

Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bombas centrífugas de 12,5 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - rotores e 
selos.

4
REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO 
TRIFÀSICO 10 CV 4 POLOS, 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO

4.0 SRV 3.107,80 12.431,20

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO TRIFÀSICO 10 CV 4 POLOS. MOTOR ELETRICO DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO, 
SUBMERSO COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTO, SELOS E ÓLEO.

5
REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO 
TRIFÀSICO 5 CV 4 POLOS, ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO

6.0 SRV 1.874,23 11.245,38

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO TRIFÀSICO 5 CV 4 POLOS. MOTOR ELE 
SUBMERSO COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTO, SELOS E ÓLEO.

iTRICO d o  e s g o t a m e n t o  s a n it a r io ,

6 MANUTENÇÃO DE BOMBA CENTRIFUGAS 
DE 10 CV 11.0 SRV 1.005,17 11.056,87

Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bombas centrífugas de 10 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - rotores e 
selos.

7 MANUTENÇÃO DE BOMBA CENTRIFUGAS 
DE 5 CV 13.0 SRV 618,56 8.041,28

Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bombas centrífugas de 5 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - rotores e 
selos.

8
REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO 
TRIFÀSICO 4 CV 4 POLOS, ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO

6.0 SRV 2.065,92 12.395,52

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO TRIFÀSICO 4 CV 4 POLOS. MOTOR ELE 
SUBMERSO COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTO, SELOS E ÓLEO.

ETRICO DO ESGOTAMENTO SANITARIO,

9 MANUTENÇÃO DE BOMBA CENTRIFUGAS 
DE 3 CV 5.0 SRV 423,86 2.119,30

Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bombas centrífugas de 3 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - rotores e 
selos.

10
REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÀSICO 2 CV 4 POLOS, ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO

6.0 SRV 1.077,12 6.462,72

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO TRIFÀSICO 2 CV 4 POLOS. MOTOR ELI 
SUBMERSO COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTO. SELOS E ÓLEO.

ETRICO DO ESGOTAMENTO SANITARIO,

11 MANUTENÇÃO DE BOMBA SUBMERSÍVEL 
DE 25 CV 5.0 SRV 2.419,62 12.098,10

Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bomba submersível de 25 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - rotores e 
selos.

12 REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÀSICO 10 CV 4 POLOS 2.0 SRV 2.002,31 4.004,62

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO TRIFÀSICO 10 CV 4 POLOS COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTOS.

13 MANUTENÇÃO DE BOMBA SUBMERSÍVEL 
DE 10 CV 3.0 SRV 1.580,76 4.742,28

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAE ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEARÁ
Rua 7 de Setembro, 440 - Centro - Jaguaribe - Ceará - CNPJ: 05.722.202/0001-60 - CEP: 63.475-000

Fone: (88) 3522-1487/3522-1487 / E-mail: licitacaosaae.jbe@hotmail.com

mailto:licitacaosaae.jbe@hotmail.com


SA®AE
sI RMCO \UlONOMO 1)1, AGtl \ 1 I M.OIO

JACUARIBL - CFARÁ
Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bomba submersível de 10 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - rotores e 
selos.

14 REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO 
TRIFÂSICO 5 CV 4 POLOS 2.0 SRV 1.287,37 2.574,74

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 5 CV 4 POLOS COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTOS.
15 MANUTENÇÃO DE BOMBA SUBMERSÍVEL 

DE 7,5 CV 3.0 SRV 1.722,12 5.166,36
Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bomba submersível de 7,5 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - rotores e 
selos.

16 REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO 
TRIFÂSICO 3 CV 2 POLOS 4.0 SRV 929,03 3.716,12

REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 3 CV 2 POLOS COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTOS.
17 MANUTENÇÃO DE BOMBA SUBMERSÍVEL 

DE 4,5 CV 3.0 SRV 1.316,19 3.948,57
Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bomba submersível de 4,5 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - rotores e 
selos.

18 MANUTENÇÃO DE BOMBA SUBMERSÍVEL 
DE 3 CV 5.0 SRV 1.117,84 5.589,20

Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bomba submersível de 3 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - rotores e 
selos.

19 MANUTENÇÃO DE BOMBA SUBMERSÍVEL 
DE 1 C V 5.0 SRV 714,08 3.570,40

Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bomba submersível de 1 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - rotores e 
selos.

20 REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO 
MONOFÁSICO 1 CV 2 POLOS 8.0 SRV 613,53 4.908,24

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO MONOFÁSICO 1 CV 2 POLOS COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTOS.
21 MANUTENÇÃO DE BOMBA SUBMERSÍVEL 

TRIFÁSICA 20 CV 6.0 SRV 3.245,71 19.474,26
Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bomba submersível trifásica de 20 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - 
rotores e selos.

22 REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO 
TRIFÂSICO 5 CV 2 POLOS 12.0 SRV 1.261,49 15.137,88

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 5 CV 2 POLOS COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTOS.
23 MANUTENÇÃO DE BOMBA SUBMERSÍVEL 

TRIFÁSICA 4 CV 6.0 SRV 1.556,78 9.340,68
Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bomba submersível trifásica de 4 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - 
rotores e selos.

24 REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO 
TRIFÂSICO 7,5 CV 2 POLOS 4.0 SRV 1.571,18 6.284,72

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 7,5 CV 2 POLOS COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTOS.
25 MANUTENÇÃO DE BOMBA SUBMERSÍVEL 

TRIFÁSICA 3 CV 6.0 SRV 1.117,84 6.707,04

Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bomba submersível trifásica de 3 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - 
rotores e selos.

26 REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO 
TRIFÂSICO 10 CV 2 POLOS 12.0 SRV 2.058,90 24.706,80

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO 10 CV 2 POLOS COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTOS.
27 MANUTENÇÃO DE BOMBA SUBMERSA 

TRIFÁSICA 1 C V 6.0 SRV 951,69 5.710,14

Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bomba submersível trifásica de 1 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - 
rotores e selos.

28 REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO 
TRIFÂSICO 12,5 CV 2 POLOS 6.0 SRV 2.329,96 13.979,76

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO 12,5 CV 2 POLOS COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTOS.

29 MANUTENÇÃO DE BOMBA SUBMERSA 
MONOFÁSICA 1 CV 3.0 SRV 687,33 2.061,99

Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bomba submersa monofásica de 1 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - 
rotores e selos.

30 REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÂSICO 15 CV 2 POLOS 2.0 SRV 2.623,01 5.246,02

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 15 CV 2 POLOS COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTOS.

31 REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO 
TRIFÂSICO 20 CV 2 POLOS 2.0 SRV 3.478,67 6.957,34

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO 20 CV 2 POLOS COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTOS.

32 MANUTENÇÃO DE MOTOR BOMBA A 
GASOLINA 5,5 HP 4 TEMPO 3.0 SRV 600,67 1.802,01

Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva do motor Bomba a Gasolina 5,5 HP 4 tempo retificar eixo - trocar rolamentos - 
rotores e selos.

33 MANUTENÇÃO DE ROÇADEIRA A 
GASOLINA 4 TEMPOS 7.0 SRV 691,00 4.837,00

Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva da roçadeira a gasolina 4 tempos, retificar eixo - trocar rolamentos - rotores e 
selos.

34 REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO 
TRIFÂSICO 25 CV 2 POLOS 2.0 SRV 4.028,67 8.057,34

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO 25 CV 2 POLOS COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTOS.

35 REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO 
TRIFÂSICO 100 CV 4 POLOS 4.0 SRV 10.825,32 43.301,28

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO 100 CV 4 POLOS COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTOS.
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36 CONSERTO QUADRO DE COMANDO TIPO 
SOFT START DE 10 A 20 CV 11.0 SRV 1.022,00 11.242,00

CONSERTO QUADRO DE COMANDO TIPO SOFT START DE 10 A 20 CV.
37 CONSERTO QUADRO DE COMANDO TIPO 

SOFT START DE 100 CV 6.0 SRV 2.079,00 12.474,00
CONSERTO QUADRO DE COMANDO TIPO SOFT START DE 100 CV.

38 MANUTENÇÃO DE BOMBA CENTRIFUGA 
DE 100 CV 4.0 SRV 5.151,33 20.605,32

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA DE BOMBA CENTRÍFUGA DE 100 CV, RETIFICAR EIXO - TROCAR 
ROLAMENTOS - ROTORES E SELOS.

39 CONSERTO QUADRO DE COMANDO TIPO 
PARTIDA DIRETA ATÉ 10 CV 14.0 SRV 360,67 5.049,38

CONSERTO QUADRO DE COMANDO TIPO PARTIDA DIRETA ATÉ 10 CV.
40 MANUTENÇÃO DE BOMBA CENTRIFUGAS 

DE 25 CV 2.0 SRV 2.208,33 4.416,66
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA DE BOMBAS CENTRÍFUGAS DE 25 CV, RETIFICAR EIXO - TROCAR 
ROLAMENTOS - ROTORES E SELOS.

41 MANUTENÇÃO DE BOMBA CENTRIFUGA 
DE 20 CV 2.0 SRV 2.118,00 4.236,00

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA DE BOMBAS CENTRÍFUGAS DE 20 CV. RETIFICAR EIXO - TROCAR 
ROLAMENTOS - ROTORES E SELOS.

42 CONSERTO QUADRO DE COMANDO TIPO 
ESTRELA TRIÂNGULO 25 CV 3.0 SRV 360,67 1.082,01

CONSERTO QUADRO DE COMANDO TIPO ESTRELA TRIÂNGULO 25 CV.

43 CONSERTO DE BANCO CAPACITOR DE 
45KVAR-440VAC 3.0 SRV 420,67 1.262,01

CONSERTO DE BANCO CAPACITOR DE 45KVAR-440VAC.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data de 
sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, § I o, da Lei n° 8.666/93.

2. JU STIFICA TIVA  E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Diante da necessidade dos serviços na área em questão,visando suprir a 

necessidadedo SAAE de Jaguaribe/CE, podemos considerar indispensável à 
referidacontratação, uma vez que a execução do mesmo é primordial para o 
desempenho das atividades desta Autarquia.

2.2. A contratação em apreço será realizada na modalidade Pregão na forma 
Eletrônica, por ser caracterizado como bem comum, na forma do parágrafo único do 
art. l e da Lei Federal ne 10.520 de 17 de julho de 2002 e, portanto, possui padrões 
de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no Edital, por 
meio de especificações usuais de mercado.

3. DA ADESÃO
3.1. Mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, será permitida a adesão 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal, facultada aos 
órgãos ou entidades municipais, desde que obedecidos os seguintes critérios:

A - O conjunto das possíveis futuras adesões não poderá exceder ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador (Redação 
elaborada após divulgação do Decreto 9.488, em 30 de agosto de 2018);

B - As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
Registrados na ARP (Redação elaborada após divulgação do Decreto 9.488, em 30 
de agosto de 2018).
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não participantes que desejarem aderir ao registro de preços deverão apresentar 
estudo, a ser posteriormente divulgado, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal. Não se aplica 
essa regra para órgão e entidades de outros entes federativos. (§9-A do art. 22 do 
Decreto 7892/2013, na redação dada pelo Decreto 9.488/18)A descrição da solução 
como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. CLA SSIFICA ÇÃ O  DOS SERV IÇO S
4.1. Trata-se de serviço comum sem fornecimento de mão de obra em regime 

de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, 
em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados não se constitui em quaisquer das 
atividades fins da administração, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer 
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQ U ISITO S DA CONTRATAÇÃO
5.1. Na perspectiva de assegurar a execução desses serviços, a contratação 

deve observar as seguintes características e funcionalidades:
5.1.1. Garantia da qualidade dos serviços com disponibilidade de 

pessoal qualificado voltado à eficácia e eficiência dos recursos empregados;
5.1.2. Disponibilidade de infraestrutura adequada e suficiente para 

atendimento do objeto;
5.1.3. Disponibilidade de todos as condições perante a execução do 

objeto voltadas a agilidade, economicidade e resolutividade na prestação do 
serviço, relativas a pessoal, equipamentos, materiais, insumos, veículos, vestuários 
e equipamentos de proteção individual;

5.1.4. Aptidão frente a regularidade fiscal, econômica/contábil, 
trabalhista, idoneidade e social;

5.1.5. Disponibilidade de capital de giro capaz de assegurar qualquer
imprevisto;

5.1.6. Apresentar aptidão para o desempenho da atividade pertinente, 
por meio de atestado emitido por órgão competente, compatível em características 
e especificações, prazos e pessoal técnico adequado e disponível para a realização 
dos serviços requeridos;

5.1.7. Cumprimento eficiente das rotinas estabelecidas para o 
atendimento, especialmente quanto a apresentação de documentação primordial 
que permita as condições de ateste das despesas;

5.1.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento do contrato;
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5.1.9. É imperioso que os materiais e serviços envolvidos nesta 
contratação considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e 
ambientalmente sustentáveis, conforme artigo 72, XI, da Lei n.2 12.305/2010 - 
Política Nacional de Resíduos Sólidos. Todos os processos envolvidos na execução 
desse objeto sejam de extração, fabricação, utilização ou descarte de materiais e 
serviços devem estar revestidos da preocupação com a sustentabilidade ambiental 
e totalmente de acordo com as imposições normativas editadas pelos órgãos de 
proteção ao meio ambiente;

5.1.10. Os serviços serão prestados a partir da emissão da ordem de 
serviço pelo setor competente, e a proposta deverá ter a validade mínima de 60 
(sessenta) dias.

5.1.11. A ata de registro de preços terá validade de 12 meses meses 
a partir da data de sua assinatura.

5.1.12. O interesse ou não na prorrogação da vigência da contratação 
deverá ser manifestado oficialmente pela contratada à contratante no prazo de pelo 
menos 30 (trinta) dias da expiração da vigência do contrato ou do último termo 
aditivo.

5.1.13. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços contratados 
com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o 
interregno mínimo de 01 (um) ano, mediante a aplicação do INPC divulgado pelo 
IBGE, ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Instituição.

6. O BRIGAÇÕ ES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.2. Exercer 0 acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 
servidor ou comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis;

6.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas;

6.1.4. Pagar à Contratada 0 valor resultante da prestação do serviço, 
no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

6.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 
Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o legislação 
vigente.

6.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada,
tais como:

6.1.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da 
Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAE ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEARÁ
Rua 7 de Setembro, 440 - Centro - Jaguaribe - Ceará - CNPJ: 05.722.202/0001-60 - CEP: 63.475-000

Fone: (88) 3522-1487/3522-1487 / E-mail: lidtacaosaae.jbe@hotmail.com

mailto:lidtacaosaae.jbe@hotmail.com


indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais 
como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

6.1.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas 
empresas Contratadas;

6.1.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos 
trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas 
daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para 
a qual o trabalhador foi contratado; e

6.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

6.1.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após 
seu recebimento;

6.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento das obrigações pela Contratada;

6.1.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a 
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3S, § 5S, da 
Lei nQ 8.666, de 1993.

6.1.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, 
das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em 
suas dependências, ou em local por ela designado.

7. O BRIG AÇÕ ES DA CONTRATADA
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência 

e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, 
devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações 
em vigor;

7.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
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prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal e/ou Estadual do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

7.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

7.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidenteque se verifique no local dos serviços.

7.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

7.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

7.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 
e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do 
contrato.

7.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo 
a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

7.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina.

7.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo.

7.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;

7.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;

7.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, 
quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nQ 
13.146, de 2015.

7.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;
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7.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 
com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § l 9 do 
art. 57 da Lei n9 8.666, de 1993.

7.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

7.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade 
e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação;

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. DO CO N TRO LE E FISCA LIZA ÇÃ O  DA EXECUÇÃO
10.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento 

da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 
à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos no § 1Q do artigo 65 da Lei n9 8.666, de 1993.

10.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na 
execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

10.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ l 9 e 29 do art. 67 da Lei nQ
8.666, de 1993.

10.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n9 8.666, de 1993.
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10.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem 
ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas 
por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício 
dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do 
volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato.

10.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a 
execução do objeto.

10.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas.

10.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a 
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA 
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada.

10.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do 
serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, 
desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

10.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da 
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta 
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 
redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 
previstas neste Termo de Referência.

10.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, 
desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

10.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e 
fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nQ 8.666, de 1993.

11. DO RECEBIM ENTO DO OBJETO
11.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 

definitivo dos serviços, nos termos abaixo.
11.1.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a 

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do 
cumprimento da obrigação contratual;
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11.1.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal ou pela 
equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

11.1.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os 
serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, 
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários.

11.1.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final 
de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

11.1..2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

11.1.3. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos 
documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá 
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato.

11.1.3.1. quando a fiscalização for exercida por um único 
servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

11.1.3.2. Será considerado como ocorrido o recebimento 
provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a 
ser feito, com a entrega do último.

11.1.3.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o 
parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como 
realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do 
prazo.

11.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento 
provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento 
definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as 
seguintes diretrizes:

11.2.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
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11.2.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas;

11.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

11.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

12. DO PAGAMENTO
12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 

definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência
12.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá 

comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado.

12.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo d e ....  (....)dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

12.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, 
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5Q, § 3e, da Lei ns
8.666,de 1993.
12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso aoreferido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nQ 8.666, 
de 1993.

12.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a 
Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como:

12.5.1. o prazo de validade;
12.5.2. a data da emissão;
12.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
12.5.4. o período de prestação dos serviços;
12.5.5. o valor a pagar; e
12.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante;

12.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento.

12.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.9. Constatando-se, junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores, a 
situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante.

12.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao Sistema de Cadastro de Fornecedores 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas.

12.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

12.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 
contratada não regularize sua situação junto ao Sistema de Cadastro de 
Fornecedores.

12.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no Sistema de Cadastro de Fornecedores, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante.
12.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993.
12.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido 
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data 
de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 
ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6  / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

13. DO REAJUSTE
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 

de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da 

CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela
CONTRATANTE, do índice _________ (indicar o índice a ser adotado),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade, com base na seguinte fórmula:

R = V (I -  |fi) / lQ, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
lQ = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços 
correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;
I = índice relativo ao mês do reajustamento;

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo.

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo.

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo.

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a 

CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o 
pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.

15. DAS SA N ÇÕ ES ADM INISTRATIVAS
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15.1. Com fundamento no art. 7e da Lei ne 10.520, de 2002, bem como nos 
arts. 86 e 87 da Lei n.e 8.666/93, a tabela abaixo consigna as condutas reprováveis 
dos licitantes e contratados e as correspondentes sanções aplicáveis:

a. Deixar de entregar documentação exigida, não assinar ata ou 
contrato ou recusar nota de empenho.

Pena - Impedimento de licitar e contratar com o(a) SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE, descredenciamento no Cadastro de 
Fornecedores pelo prazo de 2 (dois) anos, e multa de 10% (dez por cento) do valor 
de sua última proposta ou do valor registrado em ata ou do valor contratado, 
conforme o caso concreto.

b. Faltas enquadradas como fraude, falsidade documental, falsidade de 
declaração ou, ainda, como comportamento inidôneo.

Pena - Impedimento de licitar e contratar com o(a) SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE, descredenciamento no Cadastro de 
Fornecedores pelo prazo de 2 (dois) anos, e multa de 20% (vinte por cento) do valor 
de sua última proposta ou do valor registrado em ata ou do valor contratado, 
conforme o caso concreto.

c. Descumprimento de prazos de edital ou de contrato.
Pena - Não se tratando de reincidência e não sendo superior a 15 dias, 

aplicar-se-á a penalidade Advertência. Em caso de reincidência ou sendo superior a 
15 dias, aplica-se Multa de 1% a.d., até o limite de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o montante relativo à falta, conforme caso concreto.

d. Inexecução parcial ou integral do objeto, retardamento ou lentidão 
de execução do objeto (casos em que o atraso de execução for igual ou superior a 
20 dias), não atendimento em garantia (atraso de atendimento igual ou superior a 
60 dias).

Pena - execução do objeto (casos em que o atraso de execução for 
igual ou superior a 20 dias), não atendimento em garantia (atraso de atendimento 
igual ou superior a 60 dias). Impedimento de licitar e contratar com o(a) SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE, descredenciamento no Cadastro de 
Fornecedores pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 20% (vinte por cento), 
calculada sobre o valor de sua última proposta ou do valor registrado em ata ou do 
valor contratado, conforme o caso concreto.

e. Não manutenção das condições de habilitação.
Pena - Se constatada no momento de assinatura de ata, multa de 20% 

(vinte por cento); Se constatada no momento da contratação, for saneada no prazo 
regulamentar e não se tratar de reincidência, aplica-se penalidade Advertência. Por 
outro lado, não sendo saneada, multa de 10% sobre o valor da ARP; Se constatada 
no momento de pagamento de fatura e não se tratar de reincidência, aplica-se 
penalidade Advertência; Se constatada no momento da contratação ou do 
pagamento, tratando-se de reincidência e não sendo saneada no tempo devido, 
aplicase multa de 10% (dez por cento) sobre o valor registrado em ata ou do valor 
contratado, conforme o caso concreto.
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15.2. A DECLARAÇÃO  DE INIDONEIDADE poderá ser aplicada quando 
constatada:

a) A má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo da 
CONTRATANTE;

b) A evidência de atuação com interesses escusos;
c) A prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para 

licitar e contratar com a CONTRATANTE;
d) A condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos;

15.3. Nenhuma multa compensatória ou somatório delas poderá exceder a 
20% do valor da ata e as multas moratórias estarão limitadas a 10% do valor da ata 
ou da contratação, conforme o caso.

15.4. Em caso de aplicação da sanção multa sem que a apenada apresente 
recurso no prazo legal ou, se apresentado, não tiver obtido provimento, o valor 
correspondente à penalidade aplicada será deduzido dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo contratante.

15.5. No caso de insuficiência ou inexistência de crédito em favor da empresa 
sancionada (licitante ou contratada), o recolhimento da multa aplicada deverá ser 
por ela efetivado no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data da notificação.

15.6. Decorrido o prazo previsto no item anterior sem que a licitante 
vencedora ou contratada tenha efetuado o depósito devido, o valor da multa 
poderá ser inscrito em Dívida Ativa do Município e encaminhado para cobrança 
judicial.

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nQ
8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

15.7.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15.7.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

15.7.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

15.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei ns 9.784, de 1999.

15.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do(a) SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

15.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.

15.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, o(a) SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-
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SAAE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil.

15.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.11.. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 
Cadastramento de Fornecedores.

16. CR ITÉR IO S DE SELEÇÃ O  DO FO RN ECEDO R
16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e 

trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no 
edital.

16.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos 
pelo fornecedor estão previstos no edital.

16.2.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou 
com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado.

16.2.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no 
âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 
contrato social vigente;

16.2.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão 
do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto 
se firmado para ser executado em prazo inferior.

16.2.1.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de 
quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços 
executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de 
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.

16.2.1.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

16.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
16.4.1. Valor Global: R$ R$ 402.242,40 (quatrocentos e dois mil, 

duzentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos.
16.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços 

anexa ao processo.
16.5. O critério de julgamento da proposta é Menor Preço POR Item.
16.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.
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17. ESTIM ATIVA DE PREÇO S E PREÇO S R EFER EN CIA IS

17.1. O custo estimado da contratação é de R$ R$ 402.242,40 (quatrocentos 
e dois mil, duzentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos)

18. DOS RECU RSO S ORÇAM ENTÁRIOS
18.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento 

da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

19. DA RESCISÃ O
19.1. Forma: por ato unilateral e escrito da Administração ou amigável, por 

acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração, ou judicial, nos termos da legislação.

19.2. Motivos que a justificam:
a. Inexecução total ou parcial do contrato;
b. O não cumprimento de cláusulas contratuais que gerem risco de 

desabastecimento (ou desabastecimento propriamente dito), ou que gerem prejuízo 
quanto à qualidade do produto;

c. Descumprimento ou cumprimento irregular de especificações ou
prazos;

d. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a 
comprovar o risco concreto de impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos 
prazos necessários ou estipulados;

e. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 
superiores;

f. A perda da condição de habilitação exigida na licitação, cujo tempo 
necessário para restauração acarrete risco concreto de falta do produto no estoque 
da contratante;

20. DO FORO
20.1. Para dirimir todas as questões oriundas da licitação e das contratações, 

é competente o Juízo da Comarca de Jaguaribe, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

JAGUARIBE/CE, 04 de maio de 2023

THAYS JESU ÍTA  O LIVEIRA  
R ESPO N SÁ V EL
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Aprovo o presente Termo de Referência em todo o seu teor, tendo em vista a 
coerência das justificativas e dos objetivos apresentados em relação à contratação 
em apreço.

JANDER ROBSON B EZER R A  GOMES 
ORDENADOR(A) DE D ESP ESA S
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SA®AE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA I ESGOTO 

JAGUARIBE • CEARÁ

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REG ISTRO  DE PREÇO S N.s 
PRO CESSO  ADM INISTRATIVO N& 01020001/23

O(A) SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE, situada no , inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n2 , neste ato representado(a) pelo(a) Senhor(a) Jander Robson 
Bezerra Gomes,nos termos da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei ne 
10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos ns 10.024, de 20 de setembro de 
2019, nQ 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e demais normas legais aplicáveis, em
face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico ne ............
processo administrativo n.2 01020001/23, RESOLVE registrar os preços ofertado
pelo Fornecedor Beneficiário........................... localizado n a ........................... inscrito
no CNPJ/7MF sob o n2 .......................  representado(a) pelo(a) Senhor(a)
......................... . atendendo as condições previstas no edital e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para CONTRATAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO COM REBOBINAGEM EM MOTORES, BOMBAS, 
QUADROS ELÉTRICOS E ROÇADEIRAS JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBE/CE, especificado(s) no(s) item(ns).........  do .........
Termo de Referência, anexo .....  do edital de Pregão n2 ......... /20..., que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição.

2. DOS PREÇO S, ESP EC IF IC A Ç Õ ES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:

3. ÓRGÃO (S) GEREN CIADO R E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o(a) SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E 

ESGOTO-SAAE.
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

4. DA ADESÃO  À ATA DE REG ISTRO  DE PREÇO S
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei n2 8.666, de 1993 e no Decreto nQ 7.892, de 2013.
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4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem 
anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas 
federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da 
utilização da ata de registro de preços.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao 
dobro do limite global registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas 
de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 
2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o 
órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não 
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nQ 2957/2011 -
P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 
deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, 
respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante.

5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses.

6. REVISÃO  E CANCELAM ENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 
para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual
oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 

celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 
6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.

6.10. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata 
registrada, concluídos os procedimentos de ajuste, o(a) SERVIÇO AUTONOMO DE 
AGUA E ESGOTO-SAAE fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação.
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6.11. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será 
encerrada, automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência ou pela 
contratação da totalidade do objeto nela registrado.

7. DAS PEN ALID A D ES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes 

do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1Q 
do Decreto n2 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 
5S, inciso X, do Decreto ne 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 62, 
Parágrafo único, do Decreto n2 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto ns 7.892/2013, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CO N D IÇÕ ES G ERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1Q do art. 65 da Lei n2 
8.666/93, nos termos do art. 12, §12 do Decreto n2 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 
admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as 
proporções de quantitativos definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário 
adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na 
fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 11, §42 do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
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Representante legal do órgão gerenciador
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CONTRATO N S .........
PREGÃO ELETRÔ N ICA  N*> 2023050301-PE  
PRO CESSO  ADM INISTRATIVO N9 01020001/23

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE FAZEM ENTRE SI 0(A) SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO-SAAE E ........

0(A) SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE, com sede no(a) , inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Jander Robson Bezerra
Gomes, doravante denominada CONTRATANTE, e o (a).............................. inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o ns .............................  sediado(a) na ................................... .
em .............................  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) ...................... portador(a) da Carteira de Identidade ne ..................
expedida pela (o) ................... e CPF ns ......................... . tendo em vista o que
consta no Processo ne 01020001/23 e em observância às disposições da Lei ne 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei ns 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Pregão Eletrônica nQ 
2023050301-PE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁ U SU LA  PRIM EIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO COM REBOBINAGEM EM MOTORES, BOMBAS, QUADROS 
ELÉTRICOS E ROÇADEIRAS JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - 
SAAE DE JAGUARIBE/CE, que serão prestados nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

IT E M D E S C R IÇ Ã O Q T D U N D V. U N IX V. T O T A L

1 MANUTENÇÃO DE BOMBA CENTRIFUGAS 
DE 15 CV 2.0 SRV

Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bombas centrífugas de 15 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - rotores e 
selos.

2
REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO 
TRIFÂSICO 25 CV 4 POLOS, 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO

8.0 SRV

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO 25 CV 4 POLOS. MOTOR ELÉTRICO DO ESGOTAMENTO SANITARIO, 
SUBMERSO COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTO, SELOS E ÓLEO.

3 MANUTENÇÃO DE BOMBA CENTRIFUGAS 
DE 12,5 CV 6.0 SRV

Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bombas centrífugas de 12,5 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - rotores e 
selos.

4
REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO 
TRIFÂSICO 10 CV 4 POLOS, 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO

4.0 SRV

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO TRIFÂSICO 10 CV 4 POLOS. MOTOR ELETRICO DO ESGOTAMENTO SANITARIO, 
SUBMERSO COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTO, SELOS E ÓLEO.
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5
REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO 
TRIFÁSICO 5 CV 4 POLOS, ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO

6.0 SRV

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 5 CV 4 POLOS. MOTOR EL 
SUBMERSO COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTO, SELOS E ÓLEO.

ETRICO DO ESGOTAMENTO SANITARIO,

6 MANUTENÇÃO DE BOMBA CENTRIFUGAS 
DE 10 CV 11.0 SRV

Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bombas centrífugas de 10 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - rotores e 
selos.

7 MANUTENÇÃO DE BOMBA CENTRIFUGAS 
DE 5 C V 13.0 SRV

Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bombas centrífugas de 5 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - rotores e 
selos.

8
REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO 
TRIFÁSICO 4 CV 4 POLOS, ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO

6.0 SRV

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 4 CV 4 POLOS. MOTOR ELE 
SUBMERSO COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTO, SELOS E ÓLEO.

ETRICO DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO,

9 MANUTENÇÃO DE BOMBA CENTRIFUGAS 
DE 3 C V 5.0 SRV

Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bombas centrífugas de 3 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - rotores e 
selos.

10
REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO 
TRIFÁSICO 2 CV 4 POLOS, ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO

6.0 SRV

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 2 CV 4 
SUBMERSO COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTO, SELOS E ÓLEO.

POLOS. MOTOR ELEETRICO DO ESGOTAMENTO SANITARIO,

11 MANUTENÇÃO DE BOMBA SUBMERSÍVEL 
DE 25 CV 5.0 SRV

Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bomba submersível de 25 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - rotores e 
selos.

12 REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO 10 CV 4 POLOS 2.0 SRV

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 10 CV 4 POLOS COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTOS.
13 MANUTENÇÃO DE BOMBA SUBMERSÍVEL 

DE 10 CV 3.0 SRV
Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bomba submersível de 10 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - rotores e 
selos.

14 REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO 
TRIFÁSICO 5 CV 4 POLOS 2.0 SRV

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 5 CV 4 POLOS COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTOS.

15 MANUTENÇÃO DE BOMBA SUBMERSÍVEL 
DE 7,5 CV 3.0 SRV

Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bomba submersível de 7,5 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - rotores e 
selos.

16 REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO 3 CV 2 POLOS 4.0 SRV

REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO 3 CV 2 POLOS COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTOS.
17 MANUTENÇÃO DE BOMBA SUBMERSÍVEL 

DE 4,5 CV 3.0 SRV
Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bomba submersível de 4,5 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - rotores e 
selos.

18 MANUTENÇÃO DE BOMBA SUBMERSÍVEL 
DE 3 C V 5.0 SRV

Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bomba submersível de 3 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - rotores e 
selos.

19 MANUTENÇÃO DE BOMBA SUBMERSÍVEL 
DE 1 CV 5.0 SRV

Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bomba submersível de 1 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - rotores e 
selos.

20 REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO 
MONOFÁSICO 1 CV 2 POLOS 8.0 SRV

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO MONOFÁSICO 1 CV 2 POLOS COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTOS.

21 MANUTENÇÃO DE BOMBA SUBMERSÍVEL 
TRIFÁSICA 20 CV 6.0 SRV

Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bomba submersível trifásica de 20 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - 
rotores e selos.

22 REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO 5 CV 2 POLOS 12.0 SRV

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO 5 CV 2 POLOS COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTOS.

23 MANUTENÇÃO DE BOMBA SUBMERSÍVEL 
TRIFÁSICA 4 CV 6.0 SRV

Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bomba submersível trifásica de 4 
rotores e selos.

cv, retificar eixo - trocar rolamentos -

24 REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO 7,5 CV 2 POLOS 4.0 SRV

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 7,5 CV 2 POLOS COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTOS.

25 MANUTENÇÃO DE BOMBA SUBMERSÍVEL 
TRIFÁSICA 3 CV 6.0 SRV
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Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bomba submerslvel trifásica de 3 cv, retificar eixo - trocar rolamentos - 
rotores e selos.__________________________________________________________________________________________________________

26 REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO 10 CV 2 POLOS 12.0 SRV

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO 10 CV 2 POLOS COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTOS.
27 MANUTENÇÃO DE BOMBA SUBMERSA 

TRIFÁSICA 1 CV 6.0 SRV

Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bomba submersível trifásica de 1 
rotores e selos.

cv, retificar eixo - trocar rolamentos -

28 REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO 12,5 CV 2 POLOS 6.0 SRV

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 12,5 CV 2 POLOS COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTOS.
29 MANUTENÇÃO DE BOMBA SUBMERSA 

MONOFÁSICA 1 CV 3.0 SRV
Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva de bomba submersa monofásica de 1 
rotores e selos.

cv, retificar eixo - trocar rolamentos -

30 REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO 15 CV 2 POLOS 2.0 SRV

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO 15 CV 2 POLOS COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTOS.
31 REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO 

TRIFÁSICO 20 CV 2 POLOS 2.0 SRV

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO 20 CV 2 POLOS COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTOS.
32 MANUTENÇÃO DE MOTOR BOMBA A 

GASOLINA 5,5 HP 4 TEMPO 3.0 SRV
Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva do motor Bomba a Gasolina 5,5 HP 4 tempo retificar eixo - trocar rolamentos - 
rotores e selos.

33 MANUTENÇÃO DE ROÇADEIRA A 
GASOLINA 4 TEMPOS 7.0 SRV

Serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva da roçadeira a gasolina 4 tempos, retificar eixo - trocar rolamentos - rotores e 
selos.

34 REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO 25 CV 2 POLOS 2.0 SRV

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 25 CV 2 POLOS COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTOS.
35 REBOBINAGEM DE MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO 100 CV 4 POLOS 4.0 SRV
SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE MOTOR ELETRICO TRIFASICO 100 CV 4 POLOS COM SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTOS.

36 CONSERTO OUADRO DE COMANDO TIPO 
SOFT START DE 10 A 20 CV 11.0 SRV

CONSERTO OUADRO DE COMANDO TIPO SOFT START DE 10 A 20 CV.
37 CONSERTO OUADRO DE COMANDO TIPO 

SOFT START DE 100 CV 6.0 SRV

CONSERTO OUADRO DE COMANDO TIPO SOFT START DE 100 CV.
38 MANUTENÇÃO DE BOMBA CENTRIFUGA 

DE 100 CV 4.0 SRV

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA DE BOMBA CENTRIFUGA Dl 
ROLAMENTOS - ROTORES E SELOS.

100 CV, RETIFICAR EIXO - TROCAR

39 CONSERTO QUADRO DE COMANDO TIPO 
PARTIDA DIRETA ATÉ 10 CV 14.0 SRV

CONSERTO OUADRO DE COMANDO TIPO PARTIDA DIRETA ATÉ 10 CV.

40 MANUTENÇÃO DE BOMBA CENTRIFUGAS 
DE 25 CV 2.0 SRV

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA DE BOMBAS CENTRIFUGAS DE 25 CV, RETIFICAR EIXO - TROCAR 
ROLAMENTOS - ROTORES E SELOS.

41 MANUTENÇÃO DE BOMBA CENTRIFUGA 
DE 20 CV 2.0 SRV

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA DE BOMBAS CENTRIFUGAS 
ROLAMENTOS - ROTORES E SELOS.

DE 20 CV, RETIFICAR EIXO - TROCAR

42 CONSERTO QUADRO DE COMANDO TIPO 
ESTRELA TRIÂNGULO 25 CV 3.0 SRV

CONSERTO OUADRO DE COMANDO TIPO ESTRELA TRIÂNGULO 25 CV.

43 CONSERTO DE BANCO CAPACITOR DE 
45KVAR-440VAC 3.0 SRV

CONSERTO DE BANCO CAPACITOR DE 45KVAR-440VAC.

2. CLÁ U SU LA  SEGUNDA - VIGÊN CIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de

_____e encerramento em _____, podendo ser prorrogável por
interesse das partes, na forma do art. 57 da Lei nQ 8.666, de 1993.

3. CLÁ U SU LA  TER C EIR A  -  PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R $ .......... (................ ).
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente 
prestados.

4. CLÁU SU LA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE, na classificação abaixo:

4.2. Havendo necessidade de prorrogação do contrato, no(s) exercício(s) 
seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios 
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 
cada exercício financeiro.

5. CLÁ U SU LA  QUINTA -  PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes 

encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁ U SU LA  SEXTA  -  REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁU SU LA SÉTIM A -  GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação.

8. CLÁ U SU LA  OITAVA - EN TREGA E RECEBIM ENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas 

no Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLA Ú SU LA  NONA - FISCA LIZA ÇÃ O
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no 
Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁ U SU LA  DÉCIM A -  O BRIG AÇÕ ES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
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11. CLÁ U SU LA  DÉCIM A PRIM EIRA -  SA N ÇÕ ES ADM INISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁU SU LA DÉCIM A SEGUNDA - RESCISÃ O
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 
previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n9 8.666, de 1993, e com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n9 8.666,
de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n9 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos 
seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁU SU LA DÉCIM A TER C EIR A  - V ED A ÇÕ ES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos 

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei.

14. CLÁU SU LA DÉCIM A QUARTA -  ALTERAÇÕ ES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 

da Lei nQ 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

15. CLÁ U SU LA  DÉCIM A QUINTA - DOS CA SO S OM ISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei n9 8.666, de 1993, na Lei n9 10.520, de 2002 e demais 
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n9 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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16. CLÁ U SU LA  DÉCIM A SEXTA  -  PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de

17. CLÁ U SU LA  DÉCIM A SÉTIM A -  FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55, §2Q da Lei nô 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes.

1993.

JAGUARIBE/CE, de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEM U N HAS:
1 .

2 .
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